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REaOLAMEfJTO INTERNO DO HOSPITAL
X>A

em Porto Alegre.

Sstado do S/io G-raoide do Sul

Da administração

Art 1 - A adniiiiistraçrio do Hospital será su¬
perintendida pela Dii’eetoria, represejitada pelo seu
Presidente ou [>or (jiiern suas vezes hzer.

Art 2.° — A aiiministração interna compete:
§ 1.” Aos médicos no serviço clinico e hygieiie.
§ ■J.” Ao administrador em tudo que tender á

entrada e saliida dos doentes, eseriptiiraçào do Hos
pital. arrecadação, serviço diário, asseio do estabele
cimento e inspecção geral.

§ 3" 10 mordomo do niez em tudo quanto for
relativo á parte economica.

Art. 3.'“ — Para o sei-viço do Hospital haverá o
pessoal seguinte subvencionado ou não:

2 médicos para clinica interna;
1 medico para clinica externa e os ac^juntos ne-

cessaiios;
Administrador;
Pharniaceutico;
Enfermeiro;
Ajudante do enfermeiro;
Cobrador servindo de continuo;
Porteiro;
Serventes;
Cosinheiro;
Jardineiro.
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Bas enferinarias

Art. 4." — Das enfermarias, uma sera destinada
á clinica medica, outra á clinica cirúrgica e outra ao
tratamento dos doentes atacados de moléstias conta
giosas, devendo esta eníermaria ser localisada no pa
vimento teri’eo da ala esquerda do edifício, bem como
a estufa pai’a desiufecção.

Bos médicos

Art. 5.® ~ \os médicos da sociedade compete:
§ l.° Fazer uma visita diaria ao Hospital pela

manhã, não. excedendo das 9 horas no verão e 10 no
inverno, além das extraoi’dinarias que julgarem ne
cessárias.

§ 2.® Attender a qualquer hora do dia ou da
noite, quando chamados pelo mordomo ou pelo admi
nistrador do Hospital, em caso urgente.

§ 3 “ Examinar um por um os enfermos a seu
cargo, prescrevendo na i’espectiva papeleta os medi
camentos que julgai-em necessários e a resjiectiva die
ta, indicando ao enfermeiro as applicaçues a fazer

§ 4.^ Fiscalizar o fiel cumprimento de suas or
dens, não só quanto ao tratamento dos enfermos, como
quanto á hygiene particular das enfermarias e geral
do Hospital, coininunicando ao administrador, que pro-
videnciai‘á, todas as faltas que notarem assim como

■qualquer desobediencia ou falta de respeito por parte
dos empregados e dos proprios enfermos.

§ 5.® Dar alta aos doentes quando entenderem
- conveniente ou a pedido destes, marcando-lhes o ho
rário de resguardo, e conceder-lhes licença para pas
seios externos quando absolutamente for isso neces
sário.

§ 6.® Dar consulta depois da hora de visita aos
doentes externos que recorrerem ao Hospital, cora
ordem do PresiiJente ou Thezoureiro

§ 7.® Attemie*’ aos pedidos de conferência feitos
por seus collegas do corpo clinico da associação.

§ 8." Fiscalizar o serviço da pliarmacia, compe
tindo ao (lirector do serviço de clinica medica a su
perintendência dos pedidos de drogas e productos phar-



maceuticos ao administrador para que este os requi
site do Presidente' * - .

Os médicos adjuntos substituirão osArt. 6.
eífectivos em seus empedimentos.

Art 7.”- O medico da clinica externa regular-se-á
pelos artigos e paragraplios que llie forem applicaveis,
visitando os socios enfermos, nos casos do art. S.*’
dos estatutos, quando tiver communicação do Secre
tario, para esse fim Em caso de urgência fal-o-á
também por ordem do Presidente ou do Thezoureiro.

Art 8." — üs médicos do Hospital terão sala es
pecial para seu escriptorio, a qual será conservada
com todo 0 asseio e decencia, tendo a mobilia neces
sária e todos os arranjos para escripta.

Art. 9. .V mesma sala servirá para as opera

K
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ções. e será provida de todo o material necessário a
esse fim. o qual ficará a cargo do enfermeiro, que de
verá conservai 0 bem limpo e competentemente acon-
dicionado.

Dos mordomos

Art. 10. — Compete aos mordomos no mez em
que servirem :

§ 1." Visitar diariamente o Hospital e todas as
vezes que julgar conveniente.

§ *2.® Comprar todos os generos. roupas, utensí
lios e tudo que fôi‘ necessário aos enfermos, emprega
dos e serviço do Hospital, formando uma conta geral
documentada que será paga pelo Thezoureiro, depois
do visto do Presidente.

§ 3.° Ter 0 maior escrúpulo nos pi’eços e na boa
qualidade dos generos que comprar.

§ 4.° Requisitar e propor á Directoria tudo o que
julgar necessário á boa ord>*tn e economia do Hospital.

§ 5.° Fiscalizar a execução deste regulamento,
advertindo aos empregados que comtnetterem alguma
falta, e propor sua substituição á Directoria quando
julgar conveniente

§ 6'’ ^ ■

correncias
lução do que fará sciente o Presidente ou quem suas
vezes fizer.

Resolver e providenciar sobre todas as oç-
que careçam de prompta e immediata so-

J
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Tio administrador

Art. 11. — SSo ohrignçoes do adiniiiistrador ●'
§ 1° Residir e permanecer no Hospital, não po

dendo ausentar-se sem licença do [-^fesideiite
§ 2.'’ Recel)er por inventario os moveis, ro-.ipns

e utensílios; fazer entrega do <jue for preciso para o
serviço dos quartos, enfermarias, cosiu! i e mais do-
pendencias; conservar na arrecadação, bem acoiidicio-
uados, as roupas e ubensilios de reserva, devendo
mandar uma vez por mez limj)ar. arej ir e
tudo de novo.

§ 3.° Zelar pela conservação e asseio do Hospi
tal de modo a só merecer encomios. mandando laval-o
tantas vezes quantas forem necessárias, e. pelo n>eno3
duas vezes por semana, a cosinha; in5i)Oc;ãnnan(lo tudo
de modo a verificar o effectivo cumprinento de suas
ordens.

amimar

§ 4.° Requisitar dos mordomos o5 generos ne
cessários para o consumo do Hospital, bein co no o
que for necessário para o serviço geral.

Observar se as refeições s. io prepni-adas
com asseio e cuidado, não pern.iittiiido ,i substi liçáo
das dietas sem ordem expressa dos médicos.

§ 0.® Assistir a distribuição das

5.®

refuiçõi s nos
quartos dos enfermos, enfermarias, f’ á ineza dos con
valescentes, observamío 0 seguinte horário : almoço ás
9 horas da manhã e jantar ás 2 horas da tarde; ceia
ás 6 J'2 horas da tarde de l de Outubro a àl de
Março, e ás (1 horas de l de Abril a 30 de Setembro.

Rorneeei’ ao enfermeiro as roupas e uten
sílios uecessaiios ao uso dos enfermos, recebendo e
dando em consumo as que se adiarem inutilisadas.
aproveitando para qualquer mister as roupas, depoisde lavadas e desiiifectadas.

§ 7

Fazer no respectivo livro8.® carga ao enfer
meiro dos objectos que eile tiver pedido por escripto
mencionando o numero do pedido e fazendo-o rubri
car a respectiva carga.

Receber do enfermeiro a relação da roupa
a lavar, descontando da importância da lavagem
lor de qualquer peça que for extraviada pela lavadei-

9.
0 va-



ra, dando descarga ao enfermeiro on substituiudo-a
por outi’a.

§ 10. Receber os socios enfermos que se apre
sentarem munidos da oi‘dem do Presidente ou doTlie-
soureiro. ou com recibo ou diploma de remissão, de
vendo sobre estes consultar o Tliesoureiro. após veri
ficação no respectivo livro, se o socio está incurso em
falta ainda não remi(ia. Em caso urgente dispensará
qualquer formalidade e, a qualquer hora do dia ou da
noite, receberá o socio que se apresentar, prestando-
lhe os necessários soccorrus e pi’Ovidenciaiido pela pre
sença de algum dos médicos da Sociedade.

§ 11. Escripturar diariamente uo respectivo li-
●vro a entrada e sabida dos enfermos, mencionando
nome, idade, nacionalidade, estado e profissão década
ura, e por falleciraento registi-ará também a causada
morte E 11’oiitro livro registraiá 0 nome dos coiisul-
tantes.

§ 12. Arrecadar, registrar e passar cautelas de
dinheiros, objectos de valoi- e roupas dispensáveis que
os enfermos levarem, restituindo os quando sahirem.
resgatando assim a cautela. .-Vos que nada levarem
fará declarar no respectivo livro assignando ou man
dando assignar á rogo. quando 0 enfermo não souber
ou não poder escrever.

§ L-3. Entregar á famiiia do socio que fallecer,
0 que tiver recebiiio. devendo exigir certidão de tu
toria ou inveiitariaiite se os objectos tiverem algum
valor Em falta da famiiia fará a entrega a autorida
de competente, depois das providencias legaes, exigin
do recibo sempre que não possa resgatar a cautela
que passou.

§ 14. Acompanhar os médicos nas visitas diarias,
assistindo ás suas determinações e melando pela sua
execução.

§ lõ. Inspeccionar as visitas aos socios enfermos
de modo a ser cumprido 0 seguinte horário - de -i a
5 horas *a tarde nos dias de semana, e de il a 1
hora e das 3 as õ da tarde nos domingos, só permit-
tiirio a entrada nas enfermarias, fóra destas horas em
condições excepcionaes, a juizo da Directoria. dos mé
dicos ou a critério seu. As portas dos quartos fará
conservar abertas durante as visitas.



§ 16. Franquear o Hospital ás pesr-oas decontes
que 0 queirara visitar, acom])auhaudo ás e fonieeinido-
Ihes os esclarecimentos que pedirem, ●onvklau<,o-as
no fira a assi.^uarem o livro de visitaiU' s.

§ 17. Ter a seu cargo o archivo ' '.a Socie^ ade,
com inethodo e regularidade, cobraudo i jcibo de
quer documento que lhe tor pedido, s -m «listii.cq.ào
de cargo que exercerem, ficaado sob .^ii i respoii.iabi-
lidade qualquer extravio de documento o.i livro desde
que não exliiba o recibo respectivo, devando também
colleccioiiar cuidadosamente os originaes dos relató
rios apresentados annualmente pelos presidentes e pelo
menos ura dos relatórios impressos.

§ 18. Não permittir a sabida do mais insignifi
cante übjecto pertencente ao Hospital, sem ordem da
directoria.

§ 19. Permittir aos doentes utilizarem-se do te-
lephone, desde que não prejudiíiue o ti’al)allio na res
pectiva sala, sómente até a hora de silencio, salvo ur
gência, cessando esta permissão ao meuoc abuso.

§ 20. Fiscalizar a conducta dos empreguilos seus
subalternos, admoestando-os quando falterern ás suas
obrigações, e, em reincidência, coiuraimicar ao mordo
mo ou ao Presidente.

§ 21. Não consentir que empregados obrigados
a residirem no Hospital auzentem-se em horas de ser
viço ou era qualquer outra hora, . sem
sua e isso mesmo deixando pessoa que
no serviço.

previa licença
:  03 substitua

Do Pliarmaceutico

Art. 12. ~ 0 pliarmaceutico deve ser habilitado
e reconhecidamente honesto. Seus principaes deveres
são:

§ 1 ® Residir e permanecer no Hospital, só po
dendo ausentar-se, com motivo justificado, depois de
ter aviado todo o receituario e obtido a iiecessaria
permissão do Administrador.

§ 2.« Preparar o receituario com escrupulosa
exactidão e presteza, de conformidade eotn as regras
da arte.
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§ 3.® Entregar ao porteiro os mediearaentoíi des-
enferinos externos,' rotu-tliíados aos consultantes e

laiulo-os com os respectivos nomes e escripturaudo-os
separadamente

§ 4.*’ Pedir ])or escripto ao Administrador, de
pois do visto do Director de Clinica Medica, os nieu-
silios. drogas e productos pliarmaceuticos necessários

examitundo sna qualidade
de accoi-do com o referido

ao serviço da pharmacia,
e quantiitade, recusando.
Directoi-, os que não estiverem em boas condições.

§ õ.® Cuidar esmeradamente do asseio da phai--
inacia e da conservação das drogas e medicamentos.

§ 6.® Ter em dia o inventario geral das exis
tências da pliarmacia com os valores relativos.

§ 7." Calcular diariamente o custo do receituario
aviado, afim de apurar annualmente a despeza effec-
tuada e o respectivo numero de formulas.

§ 8.® Em caso algum substituirá '
medicamento por outro sem oi‘dem expressa dos mé
dicos.

uma droga ou

Requisitar do Administrador ou da Directo-
aro do receituario.

§ 9-
ria, pessoa que o auxilie no ])rep
quando liouver urgência.

Do Enfermeiro

Art. 13. — São deveres do enfermeiro :
§ 1.® Residir e permanecer no Hospital.
§ 2.® Ter em perfeito estado de limpeza todos

conservando os dentro dosinstrumentos de cirurgia,
estojos e caixas competentes, na sala de operaçoes

tnedicos nas visitas aos§ 3." .\companliar os
enfermos, prestando todos os esclarecimentos que pe
direm e cumprir escrupulosaraente as indicações que
os mesmos prescreverem.

§ 4.® Receber do pliarmaceutico os medicamen
tos receitados e administrai-os aos enfermos em doses
e á horas determinadas nas papeletas, sob a fiscalisa-
ção do Administrador.

§ 5." Distribuir do mesmo modo escrupulosa
mente as dietas marcailas nas referidas papeletas.

§ 6.® Substituir aos sabbados as roupas das ca-
e lautas vezes quantas forem necessárias nosmas,

j
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de moléstias que assim o exijam, devendo estascasos
roupas serem logo recolhidas a lugar proprio.

§ 7.° Arrecadar semanalmente dos quartos e en
fermarias, as roupas que tiverem de ser lavadas, do
que entregará uina relação ao Administrador que lhe
dará descarga ou as substituirá.

§ 8.° Relacionar em livro proprio. sob visto dos
médicos, os medicamentos receitados, com designação
dos nomes dos enfermos, quartos, enfermarias, doses
e applicações.

Fazer os curativos e dar banhos nos doen
tes internos e externos, quando fòr oi‘denado pelos
médicos, devendo ser deli horas da manhã a 1 hora
da tarde o horário para doentes externos

§ 10. Ajudar o pharmaceutico no preparo dos
medicamentos, quando para isso tiver ordem da Di-
rectoria ou do Administrador.

§ 11. Participar aos meilicos. mordomos on ao
Administrador, as transgressões coinmettidas pelos en
fermos, bem como suas queixas e precizoes.

§ 12. Fazer distribuição nas horas marcadas, do
almoço, jantar e ceia. avisando previamente o Admi
nistrador para que possa assistir como lhe compete.

§ 18. Ter arrecadação especial pai‘a deposito do
que estiver a seu cargo, e um livro de inventario
para a escriptui-ação de tudo que receber ou entregar
ao administrador, para ser-lhe descarregado ou substi
tuído por outros.

y

Do ajudante do enfermeiro

Art. 14. — Ao ajudante do enfermeiro compete:

§ \P Residir e permanecer effectivamente no
Hospital.

§ 2.” Cumprir as ordens do Administrador e do
enfermeiro substituindo a este em seus impedimentos.

Do cosinheiro e serventes

Art. 15. — Cumprir as ordens do administrador
a quem ficam subordinados.
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Bo porteiro

Art. iO. — Compete ao porteiro:
§ 1.". Residir e permanecer no Hospital.
§ 2.° Conservar em boa ordem e asseio o saguão,

frente e margens laternes do edilicio, jardim e area
respectiva, para o qiie será coadjiivado pelos serventvs.

§ 3.‘ Só pennittir a entrada |)ela porta i)rinci-
pal do Hospital, exeeptnando os empregados que po
derão entrar por outra ([ual(|uer [)orta.

§ 4." Abrir o portão as seis horas da manhã,
fechando-o as oito cia noite, de 1 de Abril a 30 de
Setembro, e abrii' ás 5 hoi*as da manhã, fechando-o
as 9 horas da noite, de i deOutul)ro a 31 de Março

§ 5.'’ Não consentir, nem abrii- sem ordem do
administ.ador ou de quem snas ve;'es fizei', o portão
fora das horas marcadas, salvo em caso urgente.

§'6.'^ Conservar somente meio porrão al)erto des
de as Ave-iMaria até horas de fechar para dar ingresso
unicamente aos «-nfermos e empregados com residên
cia no Hospital.

§ 7.® Não pennittir que auseiite-se empregado
algum com residência no Hospital, sem previa licença
do Administrador.

§ 8.® Não pennittir a entrada de pessoa algnma
estranha que se apresente fora das horas determina
das para as visitas. Salvo as disposições do § 15,
Art ii.

§ 9 ® Vedar a sahida de qualquer objecto per
tencente ao Hospital, aos enfermos e aos empregados,
sem licença do Administrador.

§ 10. Appreheiider toda e qualquer comida ou
bebida ((ue .se procui^e introdu/.ir no Hospital, com
destino aos enfei-rnos, tendo a este respeito a maior
vigilância.

§ II. Não consentir que do saguão para dentro
enti'e pessoa algum s de chapeo na cabeça, sem dis-
tincção cio cargo ou cathegoria.

§  12 Compete-lhe fazer os toques de sineta au-
nunciaiido a entrada do Presidente da Sociedade, Mor
domos e Médicos, bem como os toques para as relei-
çôes de acordo com o uzo estabelecido.



— 12 —

§ 13. Não abandonar seu _ posto era quanto es
tiver abeito 0 Hospital, só podendo ausentar se eoni
previa licera^a do Adinuiisti^ador, que designará pessoa
que 0 substitua.

§ U Receber do pliarinaceutico os medicamen
tos para os enfermos externos, entregando os cuidado
samente. afim de evitar qualquer engano.

Admissão dos e*.üfermos, seus deveres e
policia no Hospital

Art. 17. — O sücio enfermo que pretender
colber-se ao Hospital deverá:

§ i.*" Apresentar ao Administrador os documen
tos de que trata o art. 11, para ser admittido.

§ 2^ Entregar ao Administrador o dinheiro, ob-
jectos de valor e rou})a dispensável que levar, rece
bendo uma cautela que restituirá ou passará recibo
se a tiver perdido, quando lhe forem entregues os re
feridos objectos á sahida do Hospital. Em caso de
fallecimeuto f r-se-á o que determina o para«-. id. do
art. 11. No caso de nào levar objecto algum far-
se-á declaração nesse sentido, assignando-a ou pedin
do a outra pessoa para assignar quando não souber
ou não poder escrever.

re-

Observar estrictameiite as lirescripções dos
médicos, directoria, mordomos, administrador e en
fermeiro e as deste regulamento e tabellas annexas

Art. 18. — O Administrador designará nas en
fermarias de medicina ou cirurgia, o (juarto
deve recolher-se conforme a moléstia de
soífrendo. não podendo mudar-se sem
timento dos médicos e da Directoria.

Art. 19. — E’ vedado aos enfermos-

§ 1.^' O uzo de qualquer substancia, comida ou
bebida uão prescnpta ou permitlida pelos médicos

^ V quarto; passear den¬
tro ou fm-a do Hospital durante as visitas dos medi
COS e mordomos, salvo iiermissão medica

§ 3 Fumar nos quartos e corredores, podendo
fazel-o somente no lugar para esse ílm destin-ulo
cepto os que estiverem na cama, desde mie‘tenb-.m
permissão medica. ^ «iiuam

§ B

a  ((ue
que estiver

prévio conseii-

ex
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§ 4.° Conversar em yo7. alta, jogar, fazer alga
zarra ,e ajuntannmtamento eni seus quartos, ir á co-.
siiiha e aos lugai-es nào permittiílos pela Adminis
tração.

§ 5.“ ● Cuspir ou fazer qualquer acto tle desas-
seio fora dos ohjectos a esse fim destinados.

§  Passear dentro ou fora do Hospital, estar
á janella de modo indecente, conveisar, fazer siguaes
e atirar objectos para as casas visinbas.

Cortar fructos, flores ou qualquer arvore,
dainnifical-as ou pizar sobie os canteiros.

O socio que trangredir qualquer dis
posição deste regulamento incorrerá nas seguintes pe
nas :

§ 7.®

Art. *20.

pelo mordomo, Ad-
primeira falta em que

Advertência delicada
ministrador ou enfermeiro, na

§ 1-

incorrei'.

§ 2.° Repreheusão e reclusão em seu quarto de
3 a 8 dias, a juizo da Dii'eetoria, quando recalcitrar.

§ 3.° Suspensão das regalias de socio, por es
paço de 6 a 24 mezes, a juizo da directoria, quando
reincidir; e, conforme a gravidade do delicto será re
cluso até lhe ser concedida alta, o que lhe será com-
■niunicado poi' oííicio

§ 4 “ As penas de reclusão ficarão sem effeito
se 0 enfermo prefei'ir retirar-se do Hospital.

§ õ° í*ie a gravidade do delicto for tal que a
Directoria entenda qiie a pena determinada pelo para-

não é sulficiente, poderá propor á assembléa
a eliminação do delin-

grapho .3.
geral em sua primejra reunião
quente.

0.° O socio que tendo cumprido a pena esta
tuída pelo paragrapho 3.° e reiucidir sera eliminado
sem mais recurso.

Art. 21. — As 8 lioras da noite nos mezes de
(le Outubro a Março

conveniente, a
Abril a Setembro, e ás 9 horas
e sempre que o Administrador julgar
sineta dará signal de silencio para os enfermos se
colherem a seus quartos ou enfennai‘uis, deitarem-se
e apagarem as luzes.

Art. 22. — O socio que expoiitaiieaineute retirar se
(io Hospital se.m alta do medico respectivo,
admittido a eoutiuuar o tratamento em que estava.

re-

nao sera
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Art. 28. — 0 socio a quera for permittido sahir
do Hospital, deverá estar presente á hora das refei
ções, uâo podendo reclamar neste sentido

Art. 24. — Serão perraittidas com assentimento
do Administrador, mordomos ou Directoria. visitas aos
enfermos desde que não sejam inconvenientes
viço do Hospital, porém, só adniittindo, do sexo femi
nino, as esposas ou parentas próximas, devidamente
acompanhadas.

Art. 25. — Os socios tem o direito de communi-
car ao mordomo as faltas commettidas pelos encarrea;a-
dos de seu tratamento, para ser por este providencia
do ou levado ao conhecimento da Directoria.

Os pensionistas e socios inválidos,
tão, como os demais doentes, subordinados a este re
gulamento, e, quando não estiverem em dieta por pres-
cripção medica, terão suas refeições na meza dos em
pregados ou em seus quartos se seu estado de saude
e velhice o exigir.

Art 27.

ao ser-

Art 26. es-

— Este regulamento soffrerá as altera
ções que 0 tempo e as necesidades forem.  , exigindo,
cora approvaçao do respectivo conselho deliberativo.

Art. 28.-- Approvado este regulamento pelo con
selho deliberativo, entra em execução nesta data ü-
caiido sem effeito os de 20 de «etembro de 1876 e í)
de Maio de 1902.

Secretaria da Sociedade Portugueza de Beneficeii-
cia em Porto Alegre, Julho de 1900.

Jüão Aydoyy
Presidente

Militão ÜOYqe.s de Âlmeidtx^
Vice-Presidente

Ántonio H. Pinhpiro
l-'’ Secretaiio

Joaquim Rodrigues de Almeida
2.0 Secretario ’

Manoel âe G,malho Leite,
Tbezoureiro

i  ,
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Monoel Ferreira Dias da Silua.
Ma^ioel Gomes da Fonseca.

Vogaes.

Conselho deliberativo:

Francisco Ferreira Cardozo.

B' elippe Gonçalves Pereira.
Antonio Francisco Soares.
José da Silva Soares.
José Antonio ãa Ribeira Mello.
Arsenio Ferreira de Mattos.
João Gomes Moreira.
Francisco Real Sobrinho.
Josué Duarte da Silva Oai-iella.
Antonio Gonçalves.
Timotheo Francisco de Castro.

José Rodrigues de Alello.
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HOSPITAL DA SOCIEDADE PORTUGUEZA DE BENEFICEHCIA
TAEELL.A DE DIETAS

ExtraordináriosG-eneros das dietas Observações Observações
i

Leito.A (|iiiintiíliulc (Ic leito da 1> dieta,
.sovii dosiirnaila pelo medico, de aceoi'-
do com iis coiidioeêcs do doente.

7.-‘
I  0 leite poderá sci‘fornecido, oxtra-
; ordiiiarinmeiito, nas do 3.“ a se

gundo preserip(;‘õc.s medicas.

Leito.

.A iiiianti<l!ido de loifo será como
im !.●' tliota.

o a Ao almo(,‘0 e Jantar: caldos de arro/:
oangiea. gai linlia oii carne. Leite Ovos.

Miiigao.s.
Cliocolato.
(ioiahada on Marmollada.
Ameixas.

S.ii

10.»3.» Laiija do arroz com gallinlia, ao
almoço e Jantar.

Leite, 2üi) graininas. p(>lamanlià ao
meio dia e :i iioiite.

II .»
12.»

13.» Os extraordinários 13 e 1-4. serão
para os doentes enfa.stiados, (|ne rc*-
clamcm outra alimentação que a mai'-
cada nas dietas ordinárias.

Oanie do carneiro.
1‘oixo.

I.» (Tulliiilm cosida ou assada. aiToz e 1
pão, ao almoço c Jantai'.

JiOite, 2(K) grammas, pola manliã.
ao meio dia e ;i noite.

Os doent(‘s do ã.» (iiota. poderão
receber a sobromeza do (i» desde (|iie
tenham iiermissão do medico.

Bifo ou guisado ou carne assada,
arroz e 1 pão, ao almoço e Jantar.

Café ou chá. pola manhã o ;i tardo
e 1 pão.

í
15." A doso sorá de 1 cálice a cada refeição\'inho do 1‘orto.

1(1." Meia garrafa a cada refeição.Cerveja.
0." As sopas serão do inassa.s, sngú.

covadinha, jião, \ordiiras.

As sobro-mezas serão dc cangica. aU‘-
tria, arroz doce, marmelada, bananas.

Ao almoço: Carne cm bifes, guisa
do. ra()out, arroz e 1 pão.

Ao Jantar: sopa, l)ifes (do (jualquer
os|)Of.|o), guisados, ror/mit. carno as
sada. cosida 011 dc grelha, batatas,
verduras, arroz e pão. Robremesa.

Chá ou café com ])ão. jiela manhã
0 11 tarde.

17.» Biscoutos
Pão de ló.
ijariiujas ou bananas.
●Manteiga.

IS.»
l!l."
●21)-»

nota
íliariamento.

extraordinários.
Aos podidos dc leitoAs dietas de leite, serão designadas nas papciotas. de iiioilo a poder sov calcuhuia a j)orcão ou (|uaiitidade a

feitos pelos niedieos, o administrador poderá aceresceiitar todos os dias, de meio a uni litro, pai-a o.s doentes entrados on casos
-As dietas de caldo de arroz, serão do 40 graiiimas para cada doente. As galli»has serão soinpre gorda.s o osoolhidas, do modo que possam dar caldos para

5 ou (1 doentes. As dietas de canja, serão calculadas de modo (|uo uma gallinlia rogulc na dinta 5.», uma gallinlia para 4.

ar-sG

Xo caso do ser substituido o frango pola gailinim. um frango será calculado pãra dons doentes.
As dietas de carne serão do 450 gramiiia.s para as duas refeições e as do arroz, du jqq grainnias.
As dietas do cliii o café, s(M'ão calculadas, na dõso d(> sü a iüü graminas para 2o possoas^e 7Ü ‘ri^ammas de assiicar.

compr

doentes (jue pelo sen estado, i’eclameni nma alimenta-Aos médicos é concedida a permissão de designai’ qualquer exfcvaoi^^iiiario aos
çao especial.

Os doentes deverão reclamar, sem o menor constrangimento, aos mordomos, ou administrador, qualquer falta no serviço das
dietas, afim de que se providencie sempre, a respeito, com a maior nrgew<^ia, modo a evitar faltas e abusos.
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Tabella da refeição dos empreg^ados

Almoço ;
1

Bois pratos de carne; guizado. ensopado, bifes,
assado, fritado, cosido. A1T02:, batatas, verduras,
ou café.

Chá

Jaiitar:

Sopas: de arro?:, páo, feijão, verduras. 1’eijao pre
to ou lu*aiico; ervillias seccas, lentillias. Toúciulio e
.xarque. Arroz, batatas, verduras.

Sobre-meza: Arroz doce. aletria, iningaos.
Uma vez por semana, ao almoço 011 jantar, um

dos pratos de carne ser;l substituido por peixe fresco
ou salgado.

Ceia:

Ciiá ou café e pilo.

OBSEEVA9OES

Ao almoço será concedido um pào a cada pessoa.
As ]'açOes ilo carne serár) i’egnlafias na iiro]>orcni>

de 450 grammas |)oi‘ iiulividun.
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